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GABINETE DO PREFEITO

Ofício n. 39612024

Sarandi, 08 de março de 2024

Ilma Sra

Cinthya Gimenes Lopes

Sccretária Municipal de Assistência Social

O Gabinete do Prefeiúo vem por meio deste, solicitar à Vossa Senhoria,
atendimento ao OIicio anero no028/20241CM5, da Câmara Municipal de Vereadores, referente:

INDICAÇÃO N' 048/2024, de autoria do Vereador ERASMO CARDOSO

PEREIRA;

De acordo com o oÍicio, «... as r€spostas deverâo ser fundamentadas não sendo
admissíveis respostas como sim, nâo ou Í'está em nosso cronograma,,, mas uma resposta,
quando possivel, com data e outros dados que possam ser comprovados no futuro e repassado
a população...".

Para o atendimento ao requerido solicitamos que seja encaminhado informação à
este Gâbinete até a data ile 1810312024.

Certos do vosso pronto atendimento, renovamos protestos de estimâ e consideração.

Atenciosamente,
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Diego Frfico Pereira
Chefe íe Gabinete
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Oficio no.220 /2024-SAS Sarandi,20 de Março de2024.

Ilmo. Sr.
Diego Franco Pereira

Chefe de Gabinete

A Secretaria Municipal de Assistência Social vem mui respeitosamente através

deste, responder o Ofício N.'39612024 refercnte a indicação Ofício N,"048/2024,

através do Senhor. Erasmo Cardoso Pereira - Vereador Municipal .

A indicação que o Senhor Erasmo Cardoso Pereira realizou, sobre a

necessidade de se viabilizar a implantação de um Centro Dia para Idosos no Município

de Sarandi é pertinente, no entanto é valido ressaltar que o CentÍo Dia do ldoso, em

consonância com a Política de Assistência Social, é um equipamento destinado a ofertar

o serviço da Proteção Social Especial de Média Complexidade, classificado como

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência, Idosas e suas

F'amílias na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassiltenciais, aprovada pelo

Conselho Nacional da Assistência Social, conforme resolução n' 109, de 11 de

novembro de 2009.

O serviço tem a Íinalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a

melhoria da qualidade dc vida das pessoas participantes.

Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de serviços

especializados a pessoas em situagão de dependência que requeiram cuidados

permanentes ou temporários. Idosos, de ambos os sexos, com idade igual ou superior a

60 anos, em situação de vulnerabilidade ou risco social, e cuja condição requeira o

auxílio de pessoas ou de equipamenlos especiais para a realizaçdo de atividades da vida

diária, tais como: alimentação, mobilidade, higiene; sem comprometimento cognitivo

ou com alteração cognitiva controlada (graus de dependência I ou II segundo a

ANVTSA).
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Ainda como condição necessária, os familiares do idoso têm que estar

trabalhando e/ou estudando, não tendo, assim, neúuma disponibilidade de proverem os

cuidados necessários ao idoso.

O servigo deverá ofertar vagas para até 50 idosos e deve funcionar das 8h00 às

17h, de segunda a sexta feira (exceto feriados). Tendo que ser providenciado transporte

adequado para os idosos que não possam ir sozinhos ao equipamento e cujas famílias

não teúam condições de traasportá-los. Para tanto, o serviço poderá contar com

transporte próprio ou disponibilizado pelo município.

O quadro de proÍissionais do Centro Dia do ldoso deve set composto por

equipe técnica multidisciplinar, sendo estes: 1 Coordenador - nível superior na área de

Ciências Humanas. 1 Assistente Social. 1 Profissional para Atividades Socioeducativas

e SociocultrLais - preferencialmente Pedagogo, Psicólogo, Gerontólogo. I Profissional

para Atividades Físicas - Educador Físico, Terapêuta Ocupacional. 1 Cuidador para

cada grupo de 10 idosos - nível médio. t Técnico ou Auxiliar de Enfermagem (deverá

ser acompanhado e supervisionado periodicamente por Enfermeiro da rede municipal).

1 Agente Administrativo - nível médio. 2 Auxiliares de limpeza - nlvel fundamental. 1

Coziúeiro - nÍvel fundamental. 1 Auxiliar de Coziúa - nível fundamental -

responsávei pela organização e planejamento do serviço - e eqüpe operacional -

responsável pela manutenção e funcionamento do equipamento. O conjunto de

profissionais deve fomecer atendimento durante o período de 8 horas dirárias

Mediante o exposto, paÍa que o município de Sarandi oferte para a população

um Centro Dia para Idosos, a prefeitura Municipal deve dispor de de terreno, para

consÍrução do equipamento, além claro da contratação de toda equipe técnica necessaria

que está previsto na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, gerando

dessa forma um alto índice na folha de pagamento, como gastos para a manutenção do

equipamento ( local), o que acaneta na impossibilidade da implementação do serviço.

Importante destacar, que em contato com a Secretâria Estadual ( SEDEF-

Regional de Maringá) e com o Ministério de Desenvolvimento social e Combate a
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Fome ( MDS), fomos informados que o repasse de recursos no que tange ao co
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financiamento de açõcs /programas/projetos e serviços, pelo Estado e pelo Governo

l'ederal, não está disrronível .

Segue anexo retorno SEDEF e MDS

Sem mais pa.ra o momento e ceftos em contarmos com a vossa compreensão,

desde já agradecemos e aproveitamos o ensejo pâra renovaÍ votos de elevada estima

consideração.

Atenciosamente

'l

Cinthya Gimcnes LOPÉ
Secletária Municipal de

SccletâÍla 0e(Íeto
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DríetoÍ do DepaÍtmenlo dê PÍoleção

Social Espêchl de All, ColÍplerid:d€

oecí€to n' 131212023

§o!\êi



;1*.1,,.. pREFETTURA DE ICONSTRUINDO \

s4i snnnntll ,Hli-âa;?i'^ ,dh,s
re-.-- l§l-

Secretaria de Assistência Social
Fône: (44)3288.5400 - Ruo Tai,777 - CenrÍo . CEp: g7,t í i.130 . Sarandi . pR

Ernail: sas@sarandi.pí.gov,br . Slte: www.saÍandi.pr.gov,bÍ

Comunicado lnterno no 03412024 - Vigilância Socioass istencial

De: Cleide Andrade Durães
Diretora da GESUÁS Para: Gracielle Finco - Diretora da Proteçâo Social

Especial de lvlédia Complexidade

Prezada,

O Setor de Vigilância Socioassistencial vem por meio deste, informar sobre o

CoÍinanciamento do Governo Federal para implementaÇão do Serviço de Proteção

Social Especial para Pessoas com DeÍiciência, ldosas e suas FamÍlias.

Cabe rnformar que, conÍorme contato com a Vanessa Cristina Franciscon

(PsicóÍoga - Técnica da SEDEFl Regional de Maringá) nos informou que para

implernentação deste serviço se faz necessário aguardar a expansão do serviço

pelo Governo Federal e há muitos anos não ocorre. Em contrapartida por parte do

Estado após a implementação do serviço pode ser utilizado recursos do Piso Unico

da Assistência Social (PAS) para auxiliar no confinamento.

Nesta data, lambém foi realizado contato com o Ministério do

Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS - Disque Social Ouvidoria - 121)

para orientações sobre o cofinancíamento e implementação, o atendente Isaias

encaminhou a solicitação via e-mail para o ÍtilDS (Protocolo No. 1007 322024)

solicitando as orientações, no aiuardo por este Setor.

Sendo o que tÍnhamos para o momento, agrâdecemos a atenção dispensada

e colocamo-nos à disposição para dirimir eventuais dúvidas e/ou esclarecimentos.

I Secretaria de Desenvolvinrento Social e FamÍlia
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Sarandi, 0'1 de l\,4arço de 2024.

De: Francisca lvlaria da Silva
AssisÍen/e Socla/
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